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SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

PORTARIA Nº 056/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 setembro de 2017, e de 
acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 28 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
ANTONIO EVANIO LEONOR PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
solicita 08 (OITO) dias de Licença por falecimento de pessoa da família (MÃE).  
R E S O L V E, conceder Licença por falecimento de pessoa da família (MÃE), 
ao (a) servidor (a) ANTONIO EVANIO LEONOR PEREIRA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no período de 25/01/2019 a 01/02/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 29 de JANEIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 057/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado de 27 de 
SETEMBRO de 2018, no qual o (a) servidor (a) ANA CLÁUDIA SILVESTRE 
MATOS SANTOS, DIGITADORA, ocupante do Cargo em Comissão de 
OUVIDORA DO MUNICÍPIO, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, solicita 1/3 (Um Terço) da 
Remuneração do Adicional de Férias relativo ao período aquisitivo de 
2014/2015. R E S O L V E, conceder o Pagamento de 1/3 (Um Terço) da 
Remuneração do Adicional de Férias, referente ao período aquisitivo supra 
requisitado, ao (a) servidor (a) ANA CLÁUDIA SILVESTRE MATOS 
SANTOS, lotado (a) no (a) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de JANEIRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 058/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora MARTA 
MARIA GOMES OLIVEIRA, Professor, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, serviço prestado nos períodos de 
01.03.1988 a 03.01.1993 (1º), e 01.03.1994 a 08.01.2019 (2º), contando com 
1.769 (um mil, setecentos e sessenta e nove) dias, correspondendo a 04 (quatro) 
anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de efetivo serviço público prestado à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, conforme o Ofício nº 20/2019, de 
autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-
IPMC. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 30 de JANEIRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 059/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, 
Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  RESOLVE, averbar o tempo de 
serviço da servidora MARIA LUIZA MARTINS, Professor, junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, serviço 
prestado nos períodos de 01.04.1985 a 27.11.1987 (1º),  01.10.1993 a 
30.12.1993 (2º), 01.03.1994 a 28.08.1997 (3º), 05.01.1998 a 30.04.1998 (4º), 
07.05.1999 a 30.06.1999 (5º), 02.08.1999 a 30.12.1999 (6º), 01.02.2000 a 
31.05.2000 (7º), 01.06.2000 a 30.11.2000 (8º) e 03.09.2001 a 08.01.2019 (9º), 
contando com 2.963 (dois mil, novecentos e sessenta e três) dias, 
correspondendo a 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias de efetivo 
serviço público prestado à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
conforme o Ofício nº 19/2019, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-IPMC. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
30 de JANEIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 060/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 31 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO ERIVERTO FREITAS MARTINS, MOTORISTA, 
admitido (a) em 21/12/2017, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
034/2019-SCG, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO ERIVERTO FREITAS MARTINS, 
MOTORISTA, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA, pretendendo 
gozá-las no período de 31/01/2019 a 01/03/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 04 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 061/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 23 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ MARIA ARAÚJO TORRES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 09/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 012/2019-SARH, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ MARIA ARAÚJO 
TORRES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 08/02/2019 a 09/03/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de FEVEREIRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

José  Márcio  Silva  Sousa

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO
 E  TURISMO 

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

 

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

E  TRÂNSITO

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  VICE-PREFEITO

Regys  Tavares  Pereira

—  PREFEITA

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Diana Célia Almeida Gomes

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes
—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

 DO  MUNICÍPIO 
José Kledeon Viana Paulino

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

Francisco  de  Sousa  Rocha

E  PATRIMÔNIO 

Lia Vieira Martins

Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

Ramon  Francesco  Barros  Braga

E  ESGOTO - SAAE

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Silvio  José  Dias  Barroso

—  CONTROLADOR  GERAL

Norma  Suely  Sousa  Alves

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Edilson Rodrigues Ximenes

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

Francisco  Aderir  Martins   

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 062/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo com os Arts. 111 e 112 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro 
de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 06 de JANEIRO DE 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GEOVANE 
BERNARDINO DE SOUSA, VIGIA, admitido em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, pelo período de 04 
(QUATRO) anos. CONSIDERANDO o Ofício Nº 67/2019, protocolado nesta SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 
31/01/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que solicita a Concessão da Presente Licença. R E S O L V E, 
conceder retroativamente RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO 
pelo período de 04 (QUATRO) anos, ao (a) servidor (a) FRANCISCO GEOVANE BERNARDINO DE SOUSA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 06/01/2019 a 05/01/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 063/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo com o Art. 111 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 05 de FEVEREIRO DE 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CLAUDENIR 
SEVERINO ALVES, MOTORISTA, admitido em 30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, pelo período de 04 
(QUATRO) anos. CONSIDERANDO o Ofício Nº 79/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que solicita a 
Concessão da Presente Licença. R E S O L V E, conceder RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO pelo período de 04 (QUATRO) anos, ao (a) servidor (a) FRANCISCO CLAUDENIR 
SEVERINO ALVES, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 05/02/2019 a 
04/02/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 064/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSIVAN CAPISTRANO 
MARTINS, PROJETISTA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 019/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSIVAN CAPISTRANO MARTINS, 
PROJETISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 06/03/2019 a 04/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 065/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS BRAGA 
MARCELINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 017/2019, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE 
ASSIS BRAGA MARCELINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 18/02/2019 a 
19/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 066/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 03 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO THIAGO DANIEL, 
VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO - SMST, solicita AUXÍLIO 
NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 
Nº 10/2019, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO THIAGO DANIEL, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO-SMST. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 067/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 04 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO HÉLIO ABREU 
FONSECA, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 17/02/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 014/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO HÉLIO ABREU FONSECA, TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las 
no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 06 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 068/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 21 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CLEDENILSON DE 
CASTRO, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 11/2019, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, 
conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO CLEDENILSON DE CASTRO, VIGIA, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de FEVEREIRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 069/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o requerimento datado de 10 de OUTUBRO de 2018, no qual a servidora MARIA SUEIDIA 
RIBEIRO DE ANDRADE, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 (sessenta) dias de 
prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade 
com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de licença maternidade, à servidora MARIA 
SUEIDIA RIBEIRO DE ANDRADE, PROFESSOR, lotada no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do período de 
07/02/2019 a 08/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
12 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 070/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 19 de NOVEMBRO de 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA SUEIDIA RIBEIRO 
ANDRADE, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem 
direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 252/2018, formulado pela 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) MARIA SUEIDIA 
RIBEIRO ANDRADE, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 071/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 
619/2017, de 01 setembro de 2017, e de acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) GEORGELITO 
PINTO BANDEIRA, VIGIA, lotado (a) junto a SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 08 (OITO) dias de 
Licença por falecimento de pessoa da família (PAI).  R E S O L V E, conceder Licença por falecimento de pessoa da família (PAI), ao (a) servidor 
(a) GEORGELITO PINTO BANDEIRA, VIGIA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no período de 
31/01/2019 a 07/02/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
12 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 072/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO DE ABREU, 
INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 028/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO DE ABREU, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 15/02/2019 a 16/03/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de FEVEREIRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 073/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 24 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) GERUSMARIA 
MARREIRO BARROS, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), a que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 07/2019, editado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
CONSIDERANDO Decisão Médica formulada pelo IPMC, que reconhece o pleito da serventuária, de acordo com o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais. R E S O L V E, conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), ao (a) 
servidor (a) GERUSMARIA MARREIRO BARROS, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
período de 22/01/2019 a 21/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 13 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 074/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 113 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ MARIA SANTIAGO DE 
OLIVEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/02/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita retornar às atividades normais referentes ao seu cargo, a partir de 13 de FEVEREIRO de 2019. R E S O L V E, conceder  
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ao (a) servidor (a) JOSÉ MARIA SANTIAGO DE OLIVEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o retorno às suas atividades normais, a partir de 13 de FEVEREIRO de 2019, de acordo com o Art. 113 da Lei 
Municipal Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 075/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JUCELINO ALVES DA SILVA, 
EDUCADOR SOCIAL, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
043/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias 
ao (a) servidor (a) JUCELINO ALVES DA SILVA, EDUCADOR SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 06/03/2019 a 04/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 076/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO REGINALDO 
BANDEIRA SILVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 017/2019-SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
informa o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO REGINALDO BANDEIRA SILVA, ABATEDOR 
DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 077/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARCIO ANDRADE 
DOS SANTOS, MOTORISTA, admitido (a) em 01/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 051/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO MARCIO ANDRADE DOS SANTOS, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 078/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/10/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO 
o Ofício nº 052/2019-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias.  R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) LUCIANO NASCIMENTO PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 079/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE, 
averbar o tempo de serviço da servidora RAIMUNDA LIMA MOREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, serviço prestado nos períodos de 01.03.1988 a 14.08.1990 (1º) e  01.03.1991 a 28.02.1994 (2º), contando com 1.992 (um mil, 
novecentos e noventa e dois) dias, correspondendo a 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de efetivo serviço público prestado à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, conforme o Ofício nº 30/2019, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ-IPMC. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 
de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 080/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com a Lei Federal Nº 12.696/12, de 25 de julho de 2012. CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 12 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTÔNIA ANGÉLICA SOUSA DE CASTRO ABREU, CONSELHEIRO 
TUTELAR, admitido (a) em 11/01/2016, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 048/2019 expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
ANTÔNIA ANGÉLICA SOUSA DE CASTRO ABREU, CONSELHEIRO TUTELAR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 081/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RUTHE ELLEN ARISTON UCHÔA, 
FISCAL DE OBRAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA (À DISPOSIÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 052/2019, expedido pelo Órgão Municipal ao qual a servidora está disponibilizada e que 
informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RUTHE ELLEN ARISTON UCHÔA, FISCAL DE OBRAS, 
lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA, pretendendo gozá-las no período de 06/03/2019 a 04/04/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 082/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) OZEMÁRIO LUCENA DE SOUSA, 
VIGIA, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) OZEMÁRIO LUCENA DE SOUSA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 083/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MANUEL ALVES PEREIRA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 09/12/1997, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MANUEL ALVES PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 
30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 084/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA JUCILÉIA SILVA PAIVA, 
MERENDEIRA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA JUCILÉIA SILVA PAIVA, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 085/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA LUCILENE TEIXEIRA 
UCHÔA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA LUCILENE TEIXEIRA UCHÔA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 
30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de 
FEVEREIRO de 2019.MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 086/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ERIVÂNIA FREITAS 
MARTINS, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA ERIVÂNIA FREITAS MARTINS, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 
30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 087/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
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CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CLARA MARIA ANASTÁCIO 
FREIRE, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018.  
CONSIDERANDO o Ofício nº 031/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CLARA MARIA ANASTÁCIO FREIRE, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 088/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JESLEY CASTELO DE 
FREITAS, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 22/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 20 (VINTE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, conceder 20 (VINTE) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JESLEY CASTELO DE 
FREITAS, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 08/02/2019 a 27/02/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 089/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANA CLÁUDIA DE SOUSA SILVA, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 17/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) ANA CLÁUDIA DE SOUSA SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 090/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ADRIANA ROCHA DE SOUSA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/02/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) ADRIANA ROCHA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 091/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) CAMILLA SAMPAIO 
VASCONCELOS, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 090/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) CAMILLA SAMPAIO VASCONCELOS, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 092/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO EVENILSON XAVIER 
MARIANO, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 090/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias 
ao (a) servidor (a) FRANCISCO EVENILSON XAVIER MARIANO, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 093/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de j aneiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ALESSANDRO LESSA 
DO NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ,  
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solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 090/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias 
ao (a) servidor (a) FRANCISCO ALESSANDRO LESSA DO NASCIMENTO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 094/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ROBERTO NEVES 
SOLON, MÉDICO, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO ROBERTO NEVES SOLON, MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las 
no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 095/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA LÚCIA CRUZ, 
PSICOPEDAGOGA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCA LÚCIA CRUZ, PSICOPEDAGOGA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 096/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOANA PAULA DE SOUSA, 
ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) JOANA PAULA DE SOUSA, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 097/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ EDVAN DE SOUSA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
JOSÉ EDVAN DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 098/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JONAS FERREIRA PINTO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/08/2007, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) JONAS FERREIRA PINTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 099/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOÃO BATISTA ALVES DE ABREU, 
MOTORISTA, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOÃO 
BATISTA ALVES DE ABREU, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 100/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) LUIS AUGUSTO ANASTÁCIO 
LOPES, VIGIA, admitido (a) em 01/04/1981, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) LUIS 
AUGUSTO ANASTÁCIO LOPES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 101/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA ELISÂNGELA MARTINS 
ROCHA, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 10/08/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARIA ELISÂNGELA MARTINS ROCHA, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 102/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MÁRCIA MARIA ALVES BANDEIRA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/04/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MÁRCIA MARIA ALVES BANDEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 103/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA 
ARAÚJO, MOTORISTA, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA ARAÚJO, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 104/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA SILVA GOMES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 10/11/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARIA DE FÁTIMA SILVA GOMES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 105/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ORLANDO CARLOS MARTINS, 
MOTORISTA, admitido (a) em 01/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 090/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ORLANDO 
CARLOS MARTINS, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 106/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de j aneiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) PAULO FERREIRA ANASTÁCIO, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 30/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aq uisitivo  
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2017/2018.CONSIDERANDO  o Ofício nº 090/2019 -SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o 
evento férias.  R E S O L V E , conceder férias ao (a) servidor (a)  PAULO FERREIRA ANASTÁCIO, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019.  CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administraç ão 
 
PORTARIA Nº 107/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019,  no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO GLEISON SANTOS 
OLIVEIRA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, admitido (a) em 16/02/2009, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , 
solicita 30 (TRINTA)  dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO  o Ofício 
nº 090/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L V E , conceder férias 
ao (a) servidor (a)  RAIMUNDO GLEISON SANTOS OLIVEIRA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - 
Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 108/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regi me Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 13 de FEVEREIRO de 2019,  no qual o (a) servidor (a) ZENON ALMEIDA CHAGAS FILHO, 
CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 16/02/2009, lotado (a) no (a ) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , solicita 30 (TRINTA)  
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO  o Ofício nº 090/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e qu e informa o evento férias. R E S O L V E , conceder férias ao (a) servidor (a)  
ZENON ALMEIDA CHAGAS FILHO, CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo 
gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 109/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de j aneiro de 1992.    
CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 19 de FEVEREIRO de 2019,  no qual o (a) servidor (a)  MARIA NELSA COELHO, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FI NANÇAS, solicita 10 (DEZ) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. R E S O L V E , conceder 10 (DEZ) dias de férias ao (a) servidor (a)  MARIA NELSA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , pretendendo gozá-
las no período de 20/02/2019 a 01/03/2019.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA MEIRILENE FERREIRA  ALVES - Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 110/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Feder al Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO  o requerimento datado de 30 de OUTUBRO de 2018 , no qual a servidora ANTONIA 
NYNAMARA MOURA FREITAS, ATENDENTE DENTAL, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 60 (sessenta) 
dias de prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em 
conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008.  RESOLVE, conceder prorrogação de licença maternidade, à servidora 
ANTONIA NYNAMARA MOURA FREITAS, ATENDENTE DENTAL, lotada na SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAÚDE , a partir do 
período de 19/02/2019 a 19/04/2019.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 111/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo  com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992.     CONSIDERANDO  o requerimento datado de 30 de OUTUBRO de 2018 , no qual o (a) servidor (a) ANTONIA NYNAMARA MOURA 
FREITAS, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,  solicita AUXÍLIO NATALIDADE , a que 
tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 231/2018, formulado 
pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E S O L V E , conceder AUXÍLIO NATALIDADE , ao (a) servidor (a) ANTONIA 
NYNAMARA MOURA FREITAS, ATENDENTE DENTAL,  lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 112/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO  o requerimento datado de 22 de JANEIRO de 2019 , no qual o (a) servidor (a)  REGINA CÉLIA 
PACHECO DE SOUSA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  solicita LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (FILHO),  a que tem direito, de acordo com o  Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 06/2019, editado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  
CONSIDERANDO Decisão Médica formulada pelo IPMC, que reconhece o pleito da serventuária, de acordo com o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais. R E S O L V E , conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (FILHO) , ao (a) 
servidor (a) REGINA CÉLIA PACHECO DE SOUSA, PROFESSOR,  lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no período de 21/01/2019 a 19/02/2019.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 20 de FEVEREIRO de 2019.  MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração  
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PORTARIA Nº 113/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 11 de JANEIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ZENA CLEIDE DE 
SOUSA FORTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (ESPOSO), a que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da 
Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 02/2019, editado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. CONSIDERANDO Decisão Médica formulada pelo IPMC, que reconhece o pleito da serventuária, de acordo com o Regime 
Jurídico dos Servidores Municipais. R E S O L V E, conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
(ESPOSO), ao (a) servidor (a) ZENA CLEIDE DE SOUSA FORTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 11/01/2019 a 11/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 114/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado de  30 de OUTUBRO de 2018, no qual o (a) servidor (a) CINTIA FARIAS SILVA DE 
CASTRO, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem 
direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 232/2018, formulado pela 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) CINTIA FARIAS 
SILVA DE CASTRO, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 115/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o requerimento datado de 30 de OUTUBRO de 2018, no qual a servidora CINTIA FARIAS 
SILVA DE CASTRO, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 (sessenta) dias de 
prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade 
com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de licença maternidade, à servidora CINTIA 
FARIAS SILVA DE CASTRO, PROFESSOR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do período de 20/02/2019 
a 20/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 116/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 18 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO EDNARDO DA SILVA 
PAIVA, VIGIA, admitido (a) em 02/06/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 032/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO EDNARDO DA SILVA PAIVA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo 
gozá-las no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 117/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de FEVEREIRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA OSMARINA BENTO 
DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 035/2019, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA 
OSMARINA BENTO DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 11/03/2019 a 
09/04/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 de 
FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 118/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e de acordo com o Art. 111 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de FEVEREIRO DE 2019, no qual o (a) servidor (a) CAROLINA QUEIROZ CARNEIRO, 
MÉDICO, admitido em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, pelo período de 03 (TRÊS) anos. CONSIDERANDO o 
Ofício Nº 101/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que autoriza a Licença em tela. R E S O L V E, conceder 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO pelo período de 03 (TRÊS) 
anos, ao (a) servidor (a) CAROLINA QUEIROZ CARNEIRO, MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no 
período de 20/02/2019 a 19/02/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 21 de FEVEREIRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 119/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e conforme Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011.  CONSIDERANDO o 
Ofício Nº 123/2019-SME, expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, datado de 21 de FEVEREIRO de 2019, no qual, é 
encaminhado Atestado Médico que define LICENÇA MATERNIDADE em face da Servidora Contratada RENATA MAGALHÃES SALES, 
lotada junto à Pasta informante, digo, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Licença em tela, fundamentada na Lei Municipal Nº 
2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora 
CONTRATADA RENATA MAGALHÃES SALES, lotada junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 14/02/2019 a 
13/06/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de 
Fevereiro de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 120/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o requerimento datado de 21 de FEVEREIRO de 2019, no qual a servidora FRANCISCA CLAUDIANE DE SOUZA 
PEREIRA SILVA, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de 
LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, 
conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora FRANCISCA CLAUDIANE DE SOUZA PEREIRA SILVA, PROFESSOR, lotada 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/02/2019 a 05/06/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2018. MARIA MEIRELENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

ERRATA 
ERRATA, PORTARIA 013/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 013/2019. Cujo objeto é a Concessão de Férias 
Regulamentares, evento referente ao Servidor JOSÉ NILTON NASCIMENTO DE SOUSA. Na Publicação da Portaria 013/2019 no Diário 
Oficial Eletrônico do Município publicado na edição do dia 17/01/2019, Página 04 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê nos 
parágrafos 2º (segundo) e 4º (quarto), “JOSÉ NILSON NASCIMENTO DE SOUSA”, leia-se “JOSÉ NILTON NASCIMENTO DE SOUSA”. 
Canindé/CE, 06 de Fevereiro de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva, Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças 
 

ERRATA 
ERRATA, PORTARIA 045/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 045/2019. Cujo objeto é a Concessão de Férias 
Regulamentares, evento referente à Servidora MARIA IVANILDA DA SILVA. Na Publicação da Portaria 045/2019 no Diário Oficial 
Eletrônico do Município publicado na edição do dia 29/01/2019, Página 04 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no 4º 
(quarto) parágrafo “período de 31/01/2019 a 01/02/2019”, leia-se “período de 31/01/2019 a 01/03/2019”. Canindé/CE, 06 de Fevereiro de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva, Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO EDITAL 
001/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 
Secretaria Municipal de Assistência Social divulga o Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo, conforme Edital 001/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município em 21 de fevereiro de 2019, mediante apuração da Comissão nomeada 
pela Portaria 001/2019, de 14 de fevereiro de 2019. Ressalta-se aos interessados 
que em conformidade ao Item 8.1 do Edital “Caberá recurso no primeiro dia útil, 
desde que devidamente fundamentado, no prazo correspondente ao dia 
imediatamente posterior do resultado preliminar da respectiva fase do processo 
seletivo, o qual deverá ser direcionado presencialmente à Comissão Organizadora 
do Processo de Seleção, na Sede da Secretaria da Assistência Social, situada à 
Rua Sitônio Monteiro, nº999, Santa Luzia, Canindé-CE, CEP 62.700-000, 
conforme modelo contido no anexo VIII”. 

 
RESULTADO POR CARGO 

NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL 
Inscrição Nome Pontuação 

004 Natália Gabriele Pereira Alves 2,5 

003 Vilani Vladia Mota Freitas 1,5 

001 Rafaela Pereira Dias Sem 
pontuação 

 
NÍVEL MÉDIO: ARTICULADOR COMUNITÁRIO 

Inscrição Nome Pontuação 

002 Pedro Elizeu Barroso Sampaio 1,0 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 26 de fevereiro 
de 2019. 
 

JOSÉ MARCIO SILVA SOUSA, 
Secretário Municipal da Assistência Social. 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 001/2019. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do 
Ceará, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Canindé; CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que 
dispõe sobre a suspensão das concessões de gratificação e suspensão de 
realização de horas extras junto aos Servidores Públicos Municipais. 
CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido decreto autoriza que em 
situação especial, deverá haver solicitação de autorização prévia ao Gabinete 
do Prefeito, devidamente justificada, ficando a autorização a critério do Chefe 
do Poder Executivo Municipal. RESOLVE: I – CONCEDER a MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, ocupante do cargo de 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, o pagamento na importância de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), referente a 3 (três) Ajuda de Custo, 
conforme decreto 002-A/2013 de 20 de Janeiro de 2013, a qual a mesma fará 
jus por permanência fora do município deslocando-se à Brasília-DF, nos dias 
11, 12 e 13 de Março de 2019, para tratar de assuntos de interesse do município. 
II - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão a conta da dotação 
específica do vigente orçamento. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 
DE FEVEREIRO DE 2019 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 002/2019. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do 
Ceará, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Canindé; CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que 
dispõe sobre a suspensão das concessões de gratificação e suspensão de 
realização de horas extras junto aos Servidores Públicos Municipais. 
CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido decreto autoriza que em 
situação especial, deverá haver solicitação de autorização prévia ao Gabinete 
do Prefeito, devidamente justificada, ficando a autorização a critério do Chefe  
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do Poder Executivo Municipal. RESOLVE: I – CONCEDER a DIANA CÉLIA 
ALMEIDA GOMES, ocupante do cargo de SECRETÁRIO-CHEFE DO 
GABINETE, o pagamento na importância de R$ 1.296,00 (um mil, duzentos e 
noventa e seis reais), referente a 3 (três) Ajuda de Custo, conforme decreto 002-
A/2013 de 20 de Janeiro de 2013, a qual a mesma fará jus por permanência fora 
do município deslocando-se à Brasília-DF, nos dias 11, 12 e 13 de Março de 2019, 
para tratar de assuntos de interesse do município. II - As despesas decorrentes da 
presente Portaria correrão a conta da dotação específica do vigente orçamento. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE FEVEREIRO DE 2019 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 003/2019. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do 
Ceará, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Canindé; CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe 
sobre a suspensão das concessões de gratificação e suspensão de realização de 
horas extras junto aos Servidores Públicos Municipais. CONSIDERANDO que 
o artigo 2º do referido decreto autoriza que em situação especial, deverá haver 
solicitação de autorização prévia ao Gabinete do Prefeito, devidamente 
justificada, ficando a autorização a critério do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: I – CONCEDER a ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, o 
pagamento na importância de R$ 1.296,00 (Um mil e duzentos e noventa e seis 
reais), referente a 3 (três) Ajuda de Custo, conforme decreto 002-A/2013 de 20 
de Janeiro de 2013, a qual a mesma fará jus por permanência fora do município 
deslocando-se à Brasília-DF, nos dias 11, 12 e 13 de Março de 2019, para tratar 
de assuntos de interesse do município. II - As despesas decorrentes da presente 
Portaria correrão a conta da dotação específica do vigente orçamento. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 

*** *** 
PORTARIA Nº 141/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - Nomear a Senhora RAIMUNDA SOUSA 
SILVA, brasileira, inscrito no CPF Nº 381.870.783-91, residente e domiciliada 
no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em 
comissão de DIVISÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, nível CD, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei Nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 DE FEVEREIRO 
DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 162/2018. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 12 
de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das 
concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto aos 
Servidores Públicos Municipais. RESOLVE: I – RETIRAR a gratificação de 
15% (quinze por cento) pelo exercício de função da servidora MARDONIA 
SAMPAIO ABREU LUCENA. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 DE 
FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 163/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com Decreto nº 01/2017 de 2017; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das 
concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto aos 
Servidores Públicos Municipais. CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido 
decreto autoriza que em situação especial, deverá haver solicitação de autorização 
prévia ao Gabinete do Prefeito, devidamente justificada, ficando a autorização a 
critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. CONSIDERANDO que em  

algumas situações o servidor exerce de forma competente e diferenciada a 
função que lhe é designada.  RESOLVE: I – Autorizar que seja concedida 
gratificação de 50% (cinquenta por cento) à Servidora Maria Alceli de Sousa 
Pereira, pelo exercício de função. II – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 
DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 

*** *** 
PORTARIA Nº 141/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - Nomear a Senhora RAIMUNDA 
SOUSA SILVA, brasileira, inscrito no CPF Nº 381.870.783-91, residente e 
domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de DIVISÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 
nível CD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei Nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
20 DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 162/2018. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 
12 de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das 
concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto aos 
Servidores Públicos Municipais. RESOLVE: I – RETIRAR a gratificação de 
15% (quinze por cento) pelo exercício de função da servidora MARDONIA 
SAMPAIO ABREU LUCENA. II – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 
DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 163/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com Decreto nº 01/2017 de 2017; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 2017 que dispõe sobre a suspensão das 
concessões de gratificação e suspensão de realização de horas extras junto aos 
Servidores Públicos Municipais. CONSIDERANDO que o artigo 2º do 
referido decreto autoriza que em situação especial, deverá haver solicitação de 
autorização prévia ao Gabinete do Prefeito, devidamente justificada, ficando a 
autorização a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
CONSIDERANDO que em algumas situações o servidor exerce de forma 
competente e diferenciada a função que lhe é designada.  RESOLVE: I – 
Autorizar que seja concedida gratificação de 50% (cinquenta por cento) à 
Servidora Maria Alceli de Sousa Pereira, pelo exercício de função. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ce 
 

 PORTARIA Nº 171/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com 
a Lei 2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado 
final do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
homologado aos 20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital 
de Concurso Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do 
relatório apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para 
preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da Administração 
Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das 
listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; CONSIDERANDO 
a determinação da confecção dos Termos de Posse e as respectivas Portarias 
de nomeação dos servidores, convocados através do Edital de Convocação nº 
001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO  
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que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, é uma Autarquia e possui 
Estatuto e Regimento Interno próprios, na forma jurídica administrativa, 
financeira e operacional, conforme lei 1.637/2000 de 01 de Junho de 2000; 
RESOLVE: I – Que os servidores municipais abaixo relacionados exerçam suas 
funções junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canindé 
conforme previsto no Edital nº 001/2018, a partir da data de publicação de suas 
portarias, visto que órgão possui Regimento Interno e jurisdição administrativa 
própria, e o mesmo é um órgão da administração indireta. 
Portaria 090/2019 JORGE LUIS PEREIRA PAZ - ARTIFICE 
ESPECIALIZADO  
Portaria 091/2019 XISTO AZEVEDO LIMA - AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO 
Portaria 092/2019 YANE SILVA LOBO - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
Portaria 093/2019 FABIO CASTRO MELO – ENCANADOR 
Portaria 094/2019 FRANCISCO ALISSON DOS SANTOS CRUZ - 
ENCANADOR   
Portaria 095/2019 FRANCISCO TIAGO RODRIGUES CRUZ – ENCANADOR 
Portaria 096/2019 FRANCISCO WELLINGTON DE SOUZA SILVA - 
ENCANADOR   
Portaria 097/2019 EMANUEL ALMEIDA - LEITURISTA 
Portaria 098/2019 JUCILEUDO RODRIGUES CARDOSO - OPERADOR DE 
SISTEMA 
Portaria 100/2019 RENATA ALVES DE MENDONÇA - OPERADOR DE 
SISTEMA 
Portaria 101/2019 VANESSA CAETANO PEREIRA - OPERADOR DE 
SISTEMA 
Portaria 102/2019 JULIO CESAR LIRA ABREU - PEDREIRO 
Portaria 103/2019 FRANCISCO FONTELES VIEIRA CRUZ – VIGIA 
Portaria 166/2019 FRANCISCO FRANCIMAR SILVA GOMES – 
ENCANADOR 
Portaria 167/2019 ANTONIO DIEGO ALVES DE MESQUITA – OPERADOR 
DE SISTEMA 
Portaria 168/2019 ANTONIO ARIEL DA SILVA MONTEIRO - VIGIA 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 174/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.221/2013 
de 10 de junho de 2013 e fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90. 
CONSIDERANDO o a Resolução Nº 02/2019, de 14 de fevereiro de 2019, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, que 
dispõe sobre a CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE CONSELHEIRO TUTELAR, 
PARA SUPRIR CARÊNCIA POR MOTIVOS DE FÉRIAS DE TITULAR, em 
anexo; CONSIDERANDO o ofício nº 08/2019/CMDA, solicitando a 
convocação de Suplente Conselheiro Tutelar; RESOLVE: I – Nomear para 
Conselheiro Titular a Suplente ANTONIA AURICENIA SANTIAGO MACIEL, 
no período de 01/03/2019 a 30/03/2019. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 22 
DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 175/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 12 
de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013. RESOLVE: I 
– AFASTAR de suas funções a servidora RAIMUNDA LIMA MOREIRA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, 
a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-
Ceará 

 

 
 

PORTARIA Nº 176/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora 
FRANCISCA ROBERTA MARREIRO GOMES BARROS, brasileira, 
inscrita no CPF nº 780.162.903-53, residente e domiciliada no município de 
Canindé, do cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nível MCL, integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 177/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – DESIGNAR a Senhora SANDRA 
MARIA VIEIRA MARREIRO, brasileira, inscrita no CPF nº 435.100.783-
49, residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções 
do cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, nível MCL, integrantes da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças nos 
termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria é 
sem ônus para o município; III – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE 
FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 178/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a segunda convocação 
para os procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no dia 
07 de fevereiro de 2019; CONSIDERANDO a publicação das portarias de 
Nomeação de Servidores Efetivos no Diário Oficial do dia 21 de Fevereiro de 
2019. RESOLVE: I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Nº 157 de 20 
Fevereiro de 2019, que nomeia o Senhor PAULO HENRIQUE DA SILVA, 
inscrito no CPF nº 025.606.323-06, para exercer em caráter efetivo o cargo de 
PROFESSOR PEB I. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE 
FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES  -Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-
CE convoca as empresas classificadas em quinto lugar para apresentação de 
amostras dos itens dos respectivos lotes, com exceção apenas das frutas e 
verduras: Lote 01 - EMBALIMP COMERCIO DE PAPELARIA E 
INDUSTRIA E SERVICOS EIRELI; Lote 02 e 06– E.R.A. PAIVA 
SERVIÇOS – ME; Lote 05 – F.ROUMES R. DE AGUIAR-EPP; Lote 15 –  L. 
R. PORTO – EPP e Lote 16 - COSMA SILVA OLIVEIRA. Ficam convocados 
a apresentarem amostras, propostas adequadas e documentação original de 
habilitação observando os prazos contidos no edital, a contar da publicação 
deste aviso. Canindé-CE, 25 de fevereiro de 2018. Claudiana de Freitas Alves 
- A Pregoeira. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001.011.2014.TP. 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇO Nº 011.2014.TP. OBJETO DO 
CONTRATO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR POLIESPORTIVA 
COBERTA COM VESTIÁRIOS – (980,40M²) NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ. CONTRATANTE: SRA. ARLEISE ROCRIGUES DE MATOS 
MARTINS, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
OBJETIVO DO ADITIVO: OBJETIVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 15 DE JANEIRO DE 2020; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE CONTRATADO: GUANABARA CONSTRUÇÕES 
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - ME, REPRESENTADA PELO SR. 
MARCELO GUEDES.;SIGNATARIOS: ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS E MARCELO GUEDES AGUIAR; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 15 DE JANEIRO DE 2019. VIGÊNCIA 
12(DOZE) MESES. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15.003/2019 - ATA, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 042.2018 - SRP, CUJO 
OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
UNIFORMES PERSONALIZADOS E BOTINAS DE INTERESSE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – 
ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, 
ATRAVÉS DO SR. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA. CONTRATADA: 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO ESTILO VICIOSO LTDA 
ME REPRESENTADA POR DANIELA CONCEIÇÃO BARBOSA 
DUARTE, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 3.180,00 (TRÊS MIL 
CENTO E OITENTA REAIS) PARA O LOTE I, CONTRATADA: JANAEL 
JOSÉ SOARES CORDEIRO - ME REPRESENTADA POR JANAEL JOSÉ 
SOARES CORDEIRO PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 6.592,00 (SEIS 
MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REISA), SENDO O VALOR DE 
R$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA REAIS) PARA O LOTE II, VALOR DE 
R$ 1.512,00 (HUM MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS) PARA O LOTE III 
E O VALOR DE R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), PARA 
O LOTE V. CONTRATADO: R NONATO DOS SANTOS COMERCIAL DE 
BOMBAS LTDA ME REPRESENTADO POR RAIMUNDO NONATO DOS 
SANTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 5.350,00 (CINCO MIL 
TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS), REFERENTE AO LOTE IV. 
DATA ASSINATURA: 20 DE FEVEREIRO DE 2019. VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (DOZE) MESES.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15.004/2019 - ATA, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°. 062/2018 - SRP, CUJO 
OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI’S PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO – SAAE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – 
ATRAVÉS DO SRVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO ATRAVÉS DO 
SR. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA. CONTRATADA: R NONATO DOS 
SANTOS COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI ME, COM O VALOR 
GLOBAL DE R$ 17.851,01 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E 
CINQÜENTA E UM REAIS E UM CENTAVO), SENDO LOTE I NO 
VALOR DE: R$ 8.042,81 (OITO MIL QUARENTA E DOIS REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS), LOTE II: R$ 1.698,80 (HUM MIL 
SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), 
LOTE III: R$ 3.663,40 (TRÊS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS), LOTE V: R$ 2.714,00 (DOIS MIL 
SETECENTOS E QUATORZE REAIS) E LOTE VI: R$ 1.732,00 (HUM 
MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). CONTRATADA: 
QUIMIFORT COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAIS 
LTDA - EPP COM O VALOR GLOBAL DE R$ R$ 4.082,00 (QUATRO MIL 
E OITENTA E DOIS REAIS), SENDO LOTE IV NO VALOR DE: R$ 
2.450,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS) E LOTE 
VII: R$ 1.632,00 (HUM MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 
DATA ASSINATURA: 22 DE FEVEREIRO DE 2019. VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (DOZE) MESES.  
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO N° 20180919002 – PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 - 
PP. Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO 
COMERCIAL DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO – SAAE. O presente instrumento tem por objeto proceder a 
alteração da Razão Social utilizada no contrato original, passando de “JF 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP” para “JS SERVIÇOS DE 
INFOMÁTICA EIRELI”, ficando inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. Canindé/CE. 12 de Fevereiro de 2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 20190212003, DERIVADO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 20181012001. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A BANCO DE DADOS 
ESPECÍFICOS COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS 
PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE REFERÊNCIA E ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIR DE SUBSÍDIO AS 
CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELA 
CONTRATANTE, NOS TERMOS DO ART. 15, INCISO V DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ. CONTRATANTE: SECRETARIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE REPRESENTADA PELA SR. ANTÔNIO FÁBIO 
UCHOA SOARES CONTRATADA: M2A TECNOLOGIA LTDA ME. 
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA CONSTANTE NA CLÁUSULA 9.1 DO 
CONTRATO PASSANDO DE “de “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0201 
04.123.0054.2.054” PARA “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0201 04 123 
0054 2.004”. NO CONTRATO Nº 20190212003, DATA DA ASSINATURA 
DO APOSTILAMENTO: 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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